[image: image2.wmf]
[image: image2.wmf]
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2011/SAD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 051/2011/SAD

PROCESSO: Nº. 0195999/2011/SAD
PREGÃO: N° 045/2011 – REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CESAR ROBERTO ZILIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, MULTSTOCK LTDA, inscrita no CNPJ: 26.314.690/00001-47, localizada na Rua Urano, nº 77 BairroSanta Lucia, CEP: 30.350-580, Belo Horizonte/MG, representada pelo Sr. ADRIANO GALVAN, portador do RG: 907.383 SSP/MT e o CPF: 594.717.511-87, A.P TORTELLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 78.451.614/0001-87, localizada na Rua General Poitiguara , nº 1428, lote 12, Bairro: novo mundo, CEP: 81.050-500, representada pelo Sr. FABIAN SOARES FALCÃO MARTINELLI, portador do RG: 12981338 SSP/MT e o CPF: 004.160.991-30, DIMACI/PR – MATERIAL CIRÚGICO LTDA, inscrita no CNPJ: 00.656.468/0001-39, localizada na Rua. Anita Ribas, nº 410, Bairro: Hugo Lange, CEP: 82.520-610, Curitiba/PR, representa pelo Sr. MARCO NATALE, portador do RG: 0725712-0 SSP/MT e o CPF 049.716.068-40, ESPECIFARMA-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 00.085.822/0001-12, localizada na Estrada da Pedra, nº 5.100, Guaratiba, CEP: 23030-380, Rio de Janeiro, representada pelo Sr. SEBASTIÃO MARTINS AMORIM, portador do RG: 224832 SSP/ES e o CPF: 283.465.807-20, ORTOPRATIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 61.148.037/0001-56, localizada na Rua. Galeazzo Alessi, nº. 223, Bairro: Vila Monte Alegre, CEP: 04.305-050, São Paulo/SP, representada pela Sra. MONICA FURUYA, portadora do RG: 18.350.845-2 SSP/SP e o CPF: 104.018.278, DENTAL CENTRO OESTE LTDA, inscrita no CNPJ: 36.900.926/0001-80, localizada na Rua Professor João Felix, nº 635 Bairro: Baú, CEP: 78.008-435, Cuiabá, representada pelo Sr. JOSÉ NETO BRITO DOS SANTOS, portador do RG: 449114 SSP/MT e o CPF: 453.422.371-49, E M FILIPPO-ME, inscrita no CNPJ: 08.253.611/0001-53, localizada na Rua Desembargador Ferreira Mendes, nº 340, 1º andar Bairro: Centro. CEP: 78.020-200, Cuiabá-MT, representada pelo Sr. SILVIO FINCATO NETO, portador do RG: 996046 SSP/MT e o CPF:829.316.581-20, PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 06.207.441/0001-45, localizada na Rodovia Bunjiro Nakao, nº 49800, Bairro: Chácara Remanso, CEP: 06726-090, Cotia/SP, representada pelo Sr. CELSO DOS SANTOS, portador do RG: 228.873 SSP/MT e o CPF: 353.710.211-91, L P COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO, ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 10.832.896/0001-29, localizada na Rua Jules Rimet, nº 505, Bairro Alvorada, CEP: 78.048-610, Cuiabá-MT, representada pelo Sr. CELSO DA SILVA FERNANDES, portador do RG: 330529 SSP/MT e o CPF: 329.151.951-53,  nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de material de consumo (materiais para atendimento pré-hospitalar) para atender a demanda das unidades do CBM-MT localizadas no interior do estado, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.
2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO.
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	LOTE
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QTD
	UNID.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	01
	1
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO AMBÚ, BALÃO AUTO-INFLÁVEL DE POLIVINIL OU SIMILAR, SEM REBARBAS E ISENTOS DE DEFEITOS, FORMATO ANATÔMICO, COM RESISTÊNCIA AOS PROCEDIMENTOS USUAIS DE DESINFECÇÃO, DEVERÁ TER VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO, TUBO RESRVÁTORIO, CERCA DE 20CM, EM PLÁSTICO SILICONIZADO CORRUGADO, E VÁLVULA DE SEGURANÇA CALIBRADA EM 40CM DE ÁGUA, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE. UNIDADE.
	100
	UN
	JG MORYA
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 76,00

	01
	2
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL INFANTIL AMBÚ, BALÃO AUTO-INFLÁVEL DE POLIVINIL OU SIMILAR, SEM REBARBAS E ISENTOS DE DEFEITOS, FORMATO ANATÔMICO, COM RESISTÊNCIA AOS PROCEDIMENTOS USUAIS DE DESINFECÇÃO, DEVERÁ TER VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO, TUBO RESRVÁTORIO, CERCA DE 20CM, EM PLÁSTICO SILICONIZADO CORRUGADO, E VÁLVULA DE SEGURANÇA CALIBRADA EM 40CM DE ÁGUA, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE. UNIDADE.
	100
	UN
	JG MORYA
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 76,00

	01
	3
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL NEO-NATAL, AMBÚ, BALÃO AUTO-INFLÁVEL DE POLIVINIL OU SIMILAR, DE APROXIMADAMENTE 500 ML, SEM REBARBAS E ISENTOS DE DEFEITOS, FORMATO ANATÔMICO, COM RESISTÊNCIA AOS PROCEDIMENTOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. DEVERÁ TER VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO, TUBO RESERVATÓRIO, (CERCA DE 20 CM), EM PLÁSTICO SILICONIZADO CORRUGADO, E VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM INDICAÇÃO DE ENTRADA E SAÍDA DO PACIENTE, QUE ELIMINE QUALQUER POSSIBILIDADE DE REINALAÇÃO, E VÁLVULA DE SEGURANÇA CALIBRADA EM 40 CM DE ÁGUA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO: UNIDADE.
	50
	UN
	JG MORYA
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 76,00

	02
	1
	CÂNULA DE GUEDEL Nº. 01, CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, SEM REBARBAS, COM FENESTRA PERMITINDO PASSAGEM DE SONDA DE ASPIRAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE.
	500
	UN
	PROTEC
	A.P. TORTELLI COM. DE PROD. MÉD. HOSPIT.
	R$ 1,90

	02
	2
	CÂNULA DE GUEDEL Nº. 02, CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, SEM REBARBAS, COM FENESTRA PERMITINDO PASSAGEM DE SONDA DE ASPIRAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE.
	500
	UN
	PROTEC
	A.P. TORTELLI COM. DE PROD. MÉD. HOSPIT
	R$ 1,90

	02
	3
	CÂNULA DE GUEDEL Nº. 03, CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, SEM REBARBAS, COM FENESTRA PERMITINDO PASSAGEM DE SONDA DE ASPIRAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE.
	500
	UN
	PROTEC
	A.P. TORTELLI COM. DE PROD. MÉD. HOSPIT
	R$ 2,10

	02
	4
	CÂNULA DE GUEDEL Nº. 04, CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, SEM REBARBAS, COM FENESTRA PERMITINDO PASSAGEM DE SONDA DE ASPIRAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE.
	500
	UN
	PROTEC
	A.P. TORTELLI COM. DE PROD. MÉD. HOSPIT
	R$ 2,10

	02
	5
	CÂNULA DE GUEDEL Nº. 05, CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, SEM REBARBAS, COM FENESTRA PERMITINDO PASSAGEM DE SONDA DE ASPIRAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE.
	500
	UN
	PROTEC
	A.P. TORTELLI COM. DE PROD. MÉD. HOSPIT
	R$ 2,10

	03
	1
	LUVA PARA PROCEDIMENTO, LUVA DE LÁTEX HIPO ALERGÊNICA PULVERIZADA, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA; PRODUTO DE USO ÚNICO;CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHO P.
	500
	CX
	SEMPREMED
	DIMACI/PR-MATERIAL CIRÚGICO LTDA
	R$ 14,00

	03
	2
	LUVA PARA PROCEDIMENTO, LUVA DE LÁTEX HIPO ALERGÊNICA, LEVEMENTE PULVERIZADA, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, PRODUTO DE USO ÚNICO, CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHO M.
	500
	CX
	SEMPREMED
	DIMACI/PR-MATERIAL CIRÚGICO LTDA
	R$ 13,00

	03
	3
	LUVA PARA PROCEDIMENTO, LUVA EM LÁTEX HIPO ALERGÊNICA, LEVEMENTE PULVERIZADA, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA ; PRODUTO DE USO ÚNICO; CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHO G.
	500
	CX
	SEMPREMED
	DIMACI/PR-MATERIAL CIRÚGICO LTDA
	R$ 13,00

	04
	1
	ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO PARA MEDIR AS PRESSÕES SISTÓLICAS E DIASTÓLICA DO SANGUE COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO TIPO RELÓGIO, COM MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, BRAÇADEIRACONFECCIONADA EM TECIDO ANTIALÉRGICO, COM FECHO EM METAL OU VELCRO, RESISTENTE, FLEXÍVEL E QUE SE MOLDE FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITO E PÊRA FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUB-PEÇAS, COM BORRACHA ESPECIAL. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ESTOJO, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, REGISTRO NO INMETRO, DADOS DO FABRICANTE E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.
	100
	UN
	PREMIUM
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 30,38

	04
	2
	ESFIGNOMANÔMETRO INFANTIL - PORTÁTIL COM RELÓGIO DE ALTA PRECISÃO DE ESCALA DE 0-300MM DE HG, BRAÇADEIRA DE TECIDO DE VELCRO COM MEDIDA APROXIMADA DE 06CM, COM MANGUITO DE LÁTEX, TUBO DE EXTENSÃO E PÊRA COM VÁLVULA INSUFLADORA, UNIDADE.
	100
	UN
	PREMIUM
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 30,00

	05
	1
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, NA COR BRANCA, EM TECIDO 100% ALGODÃO, ALVEJADO, ISENTO DE ALVEJANTES ÓPTICO, COM UMA CAMADA DE ADESIVO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO, A OUTRA FACE COM BORRACHA NATURAL E RESINAS, MEDINDO 10CMX4,5M, BOBINADO EM CARRETEL PLÁSTICO COBERTO COM UMA CAPA, TAMBÉM DE PLÁSTICO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DIMENSÃO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE.
	2000
	UN
	MISSNER
	DIMACI/PR-MATERIAL CIRÚGICO LTDA
	R$ 4,74

	06
	1
	BANDAGEM TRIANGULAR MEDINDO 1,0 M X 1,0 M X 1,42, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, ALVEJADA E ISENTA DE QUAISQUER IMPUREZAS, INDICADA PARA IMOBILIZAÇÕES PROVISÓRIAS DE QUALQUER NATUREZA E SERVINDO COMO TIPÓIAS, DEVENDO SER DOBRADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO ONDE DEVERÁ CONSTAR OS DADOS DO FABRICANTE. UNIDADE.
	3000
	UN
	MARIMAR
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 3,26

	06
	2
	ATADURA DE CREPE 06 CM - ATADURA DE CREPE DE 06CM DE LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, CONTENDO 13 FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU COMPONENTE SINTÉTICO, BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, NÃO ELASTICA, ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	7.500
	UN
	MEDGAUZE
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,25

	06
	3
	ATADURA DE CREPE 10 CM - ATADURA DE CREPE DE 10CM DE LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, CONTENDO 13 FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU COMPONENTE SINTÉTICO, BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, NÃO ELASTICA, ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE.
	7.500
	UN
	MEDGAUZE
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,39

	06
	4
	ATADURA DE CREPE 15 CM - ATADURA DE CREPE DE 15CM DE LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, CONTENDO 13 FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU COMPONENTE SINTÉTICO, BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, NÃO ESLÁSTICA, ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE.
	15.000
	UN
	MEDGAUZE
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,67

	06
	5
	ATADURA DE CREPE 20 CM - ATADURA DE CREPE DE 20CM DE LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, CONTENDO 13 FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU COMPONENTE SINTÉTICO, BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, NÃO ESLASTA, ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE.
	15.000
	UN
	MEDGAUZE
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,88

	06
	6
	COMPRESSA DE GAZE HIDROFILIZADA, TAMANHO 7,5X7,5CM - ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODÃO PURIFICADO, ISENTA DE AMIDO, COM ESTRUTURA DE 13 FIOS POR CM², SEM FALHAS OU FIAPOS, APRESENTANDO 08 DOBRAS UNIFORMES, EMBALADAS EM ENVELOPES PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 5 UNIDADES, COM FACE EM POLIPROPILENO, COM ABERTURA EM PÉTALAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 5 UNIDADES.
	15.000
	PT
	MEDGAUZE
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,34

	07
	1
	SACO PARA LIXO, USO HOPITALAR, BRANCO LEITOSO, CAPACIDADE DE 50 LITROS, SEGUINDO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ABNT, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE. PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. PACOTE.
	1.000
	PT
	RAVA
	A.P. TORTELLI COM. DE PROD. MÉD. HOSPIT
	R$ 18,00

	08
	1
	BOLSA PARA MATERIAIS DE RESGATE, CONFECCIONADA EM NYLON, NAS CORES PADRÃO INTERNACIONAL (AZUL/LARANJA), MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,90M COMPRIMENTO X 0,35 DE ALTURA X 0,25 DE LARGURA. UNIDADE.
	100
	UN
	MULTSTOCK
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 150,00

	10
	1
	PRANCHA LONGA RIGIDA CONFECCIONADA EM MADEIRA MACIÇA, TORNEADA, REVESTIDO COM LAMINADO DECORADO MELAMINICO LISO BRANCO; TAMPO MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,80M DE COMPRIMENTO E LARGURA DE 0,45M; NA CABECEIRA 0,50M NO CENTRO DA PRANCHA, 0,35 M NOS PÉS, O TAMPO É APOIADO EM DUA TÁBUAS DO MESMO MATERIAL, FIXADA DE FORMA EQUIDISTANTE, DEIXANDO UMA BORDA LIVRE DE APROXIMADAMENTE 10CM AO REDOR, CADA TABUA MEDE APROXIMADAMENTE 1,60M DE COMPRIMENTO, 1,5CM DE LARGURA E 3CM DE ALTURA; TAMPO COM 2 ABERTURA EMTORNO DE APROXIMADAMENTE 5CM DE LARGURA POR 15 CM DE COMPRIMENTO, DISPOSTAS TRANSVERSALMENTE NAS EXTREMIDADES DISTAIS E OUTRAS 6, NO MINIMO, LOCALIZADA LONGITUDINALMENTE, SENDO 3 EM CADA MARGEM PARA PASSAGEM DE FAIXAS PARA IMOBILIZAÇÃO DO PACIENTE; A FIXAÇÃO É FEITA ATRAVÉS DE 6 TIRAS DE COMPRIMENTO E LARGURA PADRÃO, CONFECCIONADA EM NYLON, POSSUI FIVELAS AJUSTAVEIS E FECHO EM VELCO; SUPORTE DE CABEÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON ACOLCHOADO, POSSUI FIXAÇÃO EM RELEVO, O SUPORTE É VESTIDO NO TAMPO ATRAVÉS DE UMA PARTE EM FORMA DE ENVELOPE, POSSUI RELEVO PARA FIXAR O SUPORTE DE CABEÇA.
	100
	UN
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 130,00

	10
	2
	TIRANTES PARA PRANCHA LONGA RIGIDA, CONFECCIONADA EM NYLON, COM REGULADOR ANATOMICO. UNIDADE.
	600
	UN
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 10,00

	10
	3
	IMOBILIZADOR DE CABEÇA INFANTIL, CONFECCIONADO EM ESPUMA INJETADA, IMPERMEÁVEL, COM PONTOS PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE LÍQUIDO PELO OUVIDO, COMPATÍVEL COM PRANCHA LONGA. UNIDADE.
	200
	UN
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 100,00

	10
	4
	IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO, CONFECCIONADO EM ESPUMA INJETADA, IMPERMEÁVEL, COM PONTOS PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE LÍQUIDO PELO OUVIDO, COMPATÍVEL COM PRANCHA LONGA. UNIDADE.
	200
	UN
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 100,00

	11
	1
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO TIPO INFLÁVEIS, FABRICADO EM PVC FOSCO, RESISTENTE E COMPOSTO POR UM CONJUNTO DE 6(SEIS) UNIDADES, ESPECIFICO PARA CADA MEMBRO SUSPEITO DE FRATURA. UNIDADE.
	100
	UN
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 220,00

	11
	2
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DOS MEMBROS; CONFECCIONADA EM EVA, REVESTIMENTO ANTI-ALÉRGICO, MOLDÁVEL, DESCARTÁVEL; JOGO COM 06 UNIDADES. TAMANHO P 53X8. JOGO.
	500
	JG
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 40,00

	11
	3
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DOS MEMBROS; CONFECCIONADA EM EVA, REVESTIMENTO ANTI-ALÉRGICO, MOLDÁVEL, DESCARTÁVEL; JOGO COM 06 UNIDADES. TAMANHO G 86X10. JOGO.
	500
	JG
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 45,00

	11
	4
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DOS MEMBROS; CONFECCIONADA EM EVA, REVESTIMENTO ANTI-ALÉRGICO, MOLDÁVEL, DESCARTÁVEL; JOGO COM 06 UNIDADES. TAMANHO M, 63 X 09 CM. JOGO.
	500
	JG
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 45,00

	12
	01
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA SÃO PAULO, TAMANHO GRANDE, COM APOIO MENTONIANO, CONFECCIONADO EM ESPUMA SEMI-RÍGIDA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, COM COSTURA INTERNA E FECHE REGULÁVEL EM VELCRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. UNIDADE.
	1.000
	UM
	ORTOPRATIKA
	ORTOPRATIKA IND. E COM. LTDA
	R$ 10,44

	12
	02
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA SÃO PAULO, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO MÉDIO, CONFECCIONADO EM ESPUMA SEMI-RÍGIDA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, COM COSTURA INTERNA E FECHE REGULÁVEL EM VELCRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.
	1.000
	UN
	ORTOPRATIKA
	ORTOPRATIKA IND. E COM. LTDA
	R$ 10,43

	12
	03
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA SÃO PAULO, TAMANHO PEQUENO, COM APOIO MENTONIANO, CONFECCIONADO EM ESPUMA SEMI-RÍGIDA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, COM COSTURA INTERNA E FECHE REGULÁVEL EM VELCRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.
	1.000
	UN
	ORTOPRATIKA
	ORTOPRATIKA IND. E COM. LTDA
	R$ 10,43

	13
	1
	COLETE IMOBILIZADOR TIPO KED ADULTO; ELÁSTICO RESISTENTE PARA MELHOR APOIO E CONFORTO, REFORÇO LATERAL, FECHOS ADERENTES E 4 BARBATANAS DE DURALUMÍNIO, LAVÁVEL. CONFECCIONADOS EM TECIDO SINTÉTICO E COM HASTES EM MADEIRA MACIÇA, COM UMA CAMADA DE VERNIZ, COM 05 CINTOS DE SEGURANÇA NAS CORES DE PADRONIZAÇÃO UNIVERSAL (AMARELO VERMELHO E VERDE), FIVELAS EM 100% POLIAMIDA, NAS CORES BRANCAS E PRETAS, ACOMPANHADO DE 01 JOGO DE TIRANTE (02 PEÇAS) EM TECIDO ADERENTE OU NEOPRENE PARA FIXAÇÃO NA TESTA E QUEIXO E, TAMBÉM, 01 ALMOFADAS (TIPO TRAVESSEIROS), PARA A FIXAÇÃO DA CABEÇA, COLUNA OU BARRIGA. ACONDICIONADA EM SACOLA, PARA GUARDA E/OU TRANSPORTE. TAMANHO: ADULTO (COMPRIMENTO 82 CM / CABEÇA 43,5 CM / PESCOÇO 21 CM / CINTURA 73 CM). UNIDADE.
	60
	1
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 181,00

	13
	2
	COLETE IMOBILIZADOR TIPO KED INFANTIL; ELÁSTICO RESISTENTE, REFORÇO LATERAL, FECHOS ADERENTES E 4 BARBATANAS DE DURALUMÍNIO, LAVÁVEL; CONFECCIONADO EM TECIDO SINTÉTICO E COM HASTES EM MADEIRA MACIÇA, COM UMA CAMADA DE VERNIZ, COM 05 CINTOS DE SEGURANÇA NAS CORES DE PADRONIZAÇÃO UNIVERSAL (AMARELO VERMELHO E VERDE), FIVELAS EM 100% POLIAMIDA, NAS CORES BRANCAS E PRETAS, ACOMPANHADO DE 01 JOGO DE TIRANTE (02 PEÇAS) EM TECIDO ADERENTE OU NEOPRENE PARA FIXAÇÃO NA TESTA E QUEIXO E, TAMBÉM, 01 ALMOFADA (TIPO TRAVESSEIRO), PARA A FIXAÇÃO DA CABEÇA, COLUNA OU BARRIGA. ACONDICIONADA EM BOLSA, PARA ARMAZENAR E/OU TRANSPORTAR. TAMANHO: INFANTIL; DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO 66 CM, CABEÇA 35 CM, PESCOÇO 16 CM, CINTURA 60 CM. UNIDADE.
	40
	UN
	MULTSTOCK 
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 91,00

	14
	1
	SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%, FRASCO COM 500 ML.
	5.000
	FR
	HALEX ISTAR
	DENTAL CENTRO OESTE LTDA-EPP
	R$ 1,81

	14
	2
	ALMOTOLIA BICO CURVO - 250ML - ALMOTOLIA PLÁSTICA, TRANSPARENTE, PROTETOR ACOPLADO AO BICO CURVO E TAMPA ROSCA. CAPACIDADE DE 250ML. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.
	1.000
	UN
	J.PROLAB
	DENTAL CENTRO OESTE LTDA-EPP
	R$ 1,66

	15
	1
	MÁSCARA CIRÚRGICA, GRAMATURA 20G/M², SEMI-FACIAL, DESCARTÁVEL, COM TRÊS CAMADAS DE PROTEÇÃO, SENDO A INTERNA EM MATERIAL HIPOALÉRGICO, COM CLIP NASAL EMBUTIDO QUE PERMITA AJUSTE ADEQUADO AO CONTORNO DO ROSTO, PRODUZIDO EM ALUMÍNIO SUAVE E FLEXÍVEL, NÃO TRAUMATIZANTE, INODORA, TIRAS COSTURADAS COM SOLDA ELETRÔNICA, BORDAS BEM ACABADAS, ISENTAS DE COLA E QUE APRESENTEM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA (E.F.B.), PARA PARTÍCULAS DE 1.0 MICRON, ACIMA DE 95 %. UNIDADE.
	3.500
	UN
	NEVE
	DENTAL CENTRO OESTE LTDA-EPP
	R$ 0,05

	16
	1
	PINÇA MAGIL - CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE, MEDINDO 18 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
	100
	UN
	ABC
	E M FILIPPO-ME
	R$ 34,00

	17
	1
	ESTETOSCÓPIO DUOSOM ADULTO/INFANTIL, OLIVAS EM SILICONE OU SIMILAR, RESISTENTE E MACIO, COM ACABAMENTO SEM REBARBAS; CONJUNTO BIAURICULAR EM AÇO INOX RESISTENTE E FLEXIVEL NA CURVATURA DO TUBO "Y", AUSCULTADOR DUPLO, ADULTO/INFANTIL COM DIAFRAGMA RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIOPULMONAR, QUE PERMITA UM MINIMO DE ESCUTA DE SONS AMBIENTAIS E UM MÁXIMO DE SONS PRÓPRIOS DO PACIENTE, TUBO CONDUTOR DE SOM EM POLIETILENO. UNIDADE.
	100
	UN
	SOLIDOR
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 12,90

	18
	1
	MÁSCARA DE VENTURI ADULTO COMPLETA - KIT COMPOSTO POR MATERIAL SILICONIZADO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO COM ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL E ORIFÍCIOS SUPERIORES, TRAQUÉIA, CONECTORES COLORIDOS, COPO EM PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE COM ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, PROLONGAMENTO DE OXIGÊNIO, PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO DE ACORDO COM A PRAXE DO FABRICANTE E CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.
	100
	UN
	PROTEC
	PROTEC EXPORT IND. COM. IMP. E EXP. DE EQUIP. MÉDICOS HOSPIT LTDA EPP
	R$ 19,95

	18
	2
	MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL COMPLETA - KIT COMPOSTO POR MATERIAL SILICONIZADO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO COM ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL E ORIFÍCIOS SUPERIORES, TRAQUÉIA, CONECTORES COLORIDOS, COPO EM PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE COM ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, PROLONGAMENTO DE OXIGÊNIO, COM CONCENTRAÇÃO DE 75%. PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO DE ACORDO COM A PRAXE DO FABRICANTE E CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.
	100
	UN
	PROTEC
	PROTEC EXPORT IND. COM. IMP. E EXP. DE EQUIP. MÉDICOS HOSPIT LTDA EPP
	R$ 19,95

	19
	1
	GLUTARALDEIDO 2%, INDICADO PARA DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS SEMI-CRITÍCOS E CRITÍCOS, COM DURABILIDADE APÓS ATIVAÇÃO DE 14 DIAS, GALÃO DE 5 LITROS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: GALÃO COM 5 LITROS
	500
	GL
	RIOQUIMICA
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 14,50

	19
	2
	ÁLCOOL ETÍLICO 70% - DESINFETANTE À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO A 70%, INDICADO PARA SUPERFÍCIES FIXAS, ANTI-SEPSIA DA PELE EM PROCEDIMENTO DE MÉDIO E BAIXO RISCO; VALIDADE DE 24 MESES; FRASCO DE 1000 ML.
	1.000
	FR
	MYAKO
	ESPECIFARMA-COM.DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 2,96

	20
	1
	KIT PARTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DESCARTÁVEL - DIMENSÕES: 0,28 X 0,18 X 0,05; PESO APROXIMADO: 0,392 KG. CONTENDO: ABSORVENTE HOSPITALAR, AVENTAL DESCARTÁVEL, BISTURI ESTÉRIL Nº 23, COBERTOR TÉRMICO 2,10 X 1,40M, COMPRESSA DE GAZE E ALGODÃO 2,20 X 1,50; COMPRESSA DE GAZE E ALGODÃO 1,50 X 1,00, COMPRESSA ESTERELIZADA DE GAZE 7,5 X 7,5CM, LENÇOL DESCARTÁVEL 2,00 X 90, LUVA CIRÚRGICA, CAMPO ESTÉRIL COM CLAMP PARA CORDÃO UMBILICAL, SACO PLÁSTICO "LEITOSO" DE EXPURGO HOSPITALAR, ASPIRADOR DE PULSEIRA (TIPO PÊRA), BRACELETE DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO E INFANTIL. EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE. KIT.
	500
	KT
	MULTSTOCK
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 39,60

	20
	2
	MANTA TÉRMICA (COBERTOR) ALUMINIZADO, NA MEDIDA MÍNIMA DE 2,10X1,40M. UNIDADE.
	1.500
	UN
	MULTSTOCK
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 7,00

	20
	3
	LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO - GRAMATURA 20 - TAMANHO 2,00X0,90, UNIDADE.
	3.000
	UN
	ANADONA
	MULTSTOCK LTDA
	R$ 0,90

	21
	1
	LANTERNA CLÍNICA COM O CORPO EM INOX, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM COM VARIAÇÃO +/- 5%, CONTENDO LÂMPADA RESERVA, TENDO O FECHO REGULÁVEL. DEVERÁ UTILIZAR 02 PILHAS TAMANHO PEQUENO. UNIDADE.
	100
	UN
	PREMIUN
	LP COM. E REPRES. E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA
	R$ 15,00

	22
	1
	COMPRESSA PARA O PRIMEIRO ATENDIMENTO EM QUEIMADURAS DE TODOS OS GRAUS, FABRICADA EM POLIURETANO, SATURADO POR GEL ATÓXICO, NÃO IRRITANTE E NÃO ADERENTE; PRODUTO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, POSSUINDO ATIVIDADE ANTI-SÉPTICA. TAMANHO APROXIMADO 10CM X 10CM. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERILIZADA, INDICANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E MODO DE USO DO PRODUTO. UNIDADE.
	1.000
	UN
	BURNSHIELD
	E M FILIPPO-ME
	R$ 21,55

	22
	2
	COMPRESSA PARA O PRIMEIRO ATENDIMENTO EM QUEIMADURAS DE TODOS OS GRAUS, FABRICADA EM POLIURETANO, SATURADO POR GEL ATÓXICO, NÃO IRRITANTE E NÃO ADERENTE; PRODUTO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, POSSUINDO ATIVIDADE ANTI-SÉPTICA. TAMANHO APROXIMADO DE 20CM X 20CM. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERILIZADA, INDICANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E MODO DE USO DO PRODUTO. UNIDADE.
	1.000
	UN
	BURNSHIELD
	E M FILIPPO-ME
	R$ 60,95

	22
	3
	COMPRESSA PARA O PRIMEIRO ATENDIMENTO EM QUEIMADURAS DE TODOS OS GRAUS, FABRICADA EM POLIURETANO, SATURADO POR GEL ATÓXICO, NÃO IRRITANTE E NÃO ADERENTE; PRODUTO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, POSSUINDO ATIVIDADE ANTI-SÉPTICA. MÁSCARA FACIAL, TAMANHO APROXIMADO DE 20CM X 45CM, COM ORIFÍCIOS PRÓPRIOS PARA O ROSTO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERILIZADA, INDICANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E MODO DE USO DO PRODUTO. UNIDADE.
	1.000
	UN
	BURNSHIELD
	E M FILIPPO-ME
	R$ 143,05

	22
	4
	COMPRESSA PARA O PRIMEIRO ATENDIMENTO EM QUEIMADURAS DE TODOS OS GRAUS, FABRICADA EM POLIURETANO, SATURADO POR GEL ATÓXICO, NÃO IRRITANTE E NÃO ADERENTE; PRODUTO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, POSSUINDO ATIVIDADE ANTI-SÉPTICA. TAMANHO APROXIMADO DE 2,5CM X 50CM, PARA APLICAÇÃO INTRADIGITAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERILIZADA, INDICANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E MODO DE USO DO PRODUTO. UNIDADE.
	1.000
	UN
	BURNSHIELD
	E M FILIPPO-ME
	R$ 27,27

	22
	5
	COMPRESSA PARA O PRIMEIRO ATENDIMENTO EM QUEIMADURAS DE TODOS OS GRAUS, FABRICADA EM POLIURETANO, SATURADO POR GEL ATÓXICO, NÃO IRRITANTE E NÃO ADERENTE; PRODUTO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, POSSUINDO ATIVIDADE ANTI-SÉPTICA. TAMANHO APROXIMADO DE 60CM X 40CM. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERILIZADA, INDICANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E MODO DE USO DO PRODUTO. UNIDADE.
	1.000
	UN
	BURNSHIELD
	E M FILIPPO-ME
	R$ 211,78

	22
	6
	COMPRESSA PARA O PRIMEIRO ATENDIMENTO EM QUEIMADURAS DE TODOS OS GRAUS, FABRICADA EM POLIURETANO, SATURADO POR GEL ATÓXICO, NÃO IRRITANTE E NÃO ADERENTE; PRODUTO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, POSSUINDO ATIVIDADE ANTI-SÉPTICA. TAMANHO APROXIMADO DE 5CM X 100CM. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERILIZADA, INDICANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E MODO DE USO DO PRODUTO. UNIDADE.
	1.000
	UN
	BURNSHIELD
	E M FILIPPO-ME
	R$ 64,90


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipio previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. A SAD convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.
5.4. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

5.5. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.6. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

5.7.
A Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos/entidades a firmarem contratações na quantidade total estimada.

5.8. A consignatária fica obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.

5.9. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.10. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

5.11. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.12. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.
5.13. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

5.14. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
5.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
5.16. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital.

5.17. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
5.18.  Caso a SAD não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A entrega deverá ser realizada na Rod. BR 364, Km 18,5, BOX B2, sala 02, Distrito Industrial, Cuiabá/MT e recebido pela Comissão de Recebimento de Material da SESP.
6.3. O prazo para entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.

6.3. A contratada deverá substituir, às suas expensas, após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação efetuada pela Administração, o objeto entregue e aceito, comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja verificação somente venha a se dar quando de sua utilização.
6.4. A contratada deverá entregar os materiais constantes deste Edital em perfeitas condições de uso e sem vícios de fabricação, sendo o prazo de validade contado a partir da data de entrega do lote.
6.4.1. No ato da entrega, os produtos deverão ter no mínimo 75% do prazo de validade.

6.5. A não entrega dentro do prazo estabelecido nos subitem: 15.2 resultarão nas seguintes penalidades:

6.5.1. Multa de 2,00% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do empenho do: 1º (primeiro) até o 10º (décimo) dia;
6.5.2. Multa de 4,00% (quatro por cento), por dia de atraso, sobre o valor do empenho do: 11º (décimo primeiro) dia até o 20º (vigésimo) dia;
6.5.3. Após o 21º (vigésimo primeiro) dia, de atraso da entrega e/ou instalação, poderá ocorrer o cancelamento e suspensão de participar de licitação na Administração Pública Estadual por um período de até 02 (dois) anos, conforme preceitua a legislação;

6.5.4. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos que fizerem à adesão e o cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preço;

6.5.5. A justificativa por atraso somente será aceita em relação a fatos supervenientes, comprovados e acatados pelos Órgãos/Entidades.

6.6.  Fornecer os materiais dentro dos padrões estabelecidos pela SAD, de acordo com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida.

6.7. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Edital, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

6.8. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a SAD, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA.

6.9. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.
6.9.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço. 

6.10.  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA.

6.11.  Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência.

6.12.  Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.

6.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições estabelecidas no Edital, aderidos da Ata de Registro de Preços;
7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;
7.5. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
7.6. Enviar ao órgão Gestor da Ata de Registro de Preços – SAD/MT – cópia do contrato firmado e/ou Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de controle;
7.7. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;

8 - DO CONTRATO

8.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

8.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.4. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

8.5. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste edital.
9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

10 - DO PAGAMENTO

10.1.  O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007 – SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (página 32), após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante.
10.2.  A Administração se reserva o direito de não receber os materiais que não estiverem em perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Termo de Referência, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções;
10.3.  A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas;
10.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual;
10.5.  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação.
10.6.  Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA;
10.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras;
10.8.  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração;
10.9. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, conforme Artigo 123 do Decreto 7.217/2006.
10.10. Os preços pactuados poderão sofrer reajustes conforme o disposto no art. 40, inciso XIV e art. 55, inciso III da Lei 8.666/93. 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

12.1.  O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta ata e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:
12.2.  Quanto ao atraso para assinatura da Ata:
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso.

12.3.  Quanto ao atraso para assinatura do contrato:
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);

b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso.

12.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

12.5. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 02 (dois) anos, e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.6.  A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.
12.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.
19.7.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.

13 - DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 045/2011/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

14 - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 23 de Agosto de 2011.
CESAR ROBERTO ZILIO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
	EMPRESA
	MULTSTOCK LTDA

	CNPJ
	26.314.690/0001-47

	ENDEREÇO
	RUA URANO, 77-SANTA LÚCIA

	REPRESENTANTE
	ADRIANO GALVAN

	TELEFONE
	(65) 3028-6780


	EMPRESA
	A. P. TORTELLI COM. DE PRODS. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	78.451.614/0001-87

	ENDEREÇO
	RUA GENERAL POTIGUARA, 1428-LOTE 12 – NOVO MUNDO

	REPRESENTANTE
	FABIAN SOARES FALCÃO MARTINELLI

	TELEFONE
	(65) 9919-4422


	EMPRESA
	DIMACI/PR-MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

	CNPJ
	00.656.468/0001-39

	ENDEREÇO
	RUA ANITA RIBAS, 410-HUGO LANGE

	REPRESENTANTE
	MARCO NATALE

	TELEFONE
	(65) 9955-1090


	EMPRESA
	ESPECIFARMA-COM. DE MEDICAMENTOS E PRODS. HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	00.085.82/0001-12

	ENDEREÇO
	ESTRADA DA PEDRA, 5100-GUARATIBA

	REPRESENTANTE
	SEBASTIÃO MARTINS AMORIM

	TELEFONE
	(21) 2417-9700  -  (21) 9428-7295


	EMPRESA
	ORTOPRATIKA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

	CNPJ
	61.148.037/0001-56

	ENDEREÇO
	RUA GALEAZZO ALESSI, 223 – VILA MONTE ALEGRE

	REPRESENTANTE
	MONICA FURUYA

	TELEFONE
	(67) 3365-2854


	EMPRESA
	DENTAL CENTRO OESTE LTDA - EPP

	CNPJ
	36.900.926/0001-80

	ENDEREÇO
	RUA PROFº JOÃO FÉLIZ, 635 - BAÚ

	REPRESENTANTE
	JOSÉ NETO BRITO DOS SANTOS

	TELEFONE
	(65) 8116-0379


	EMPRESA
	E M FILIPO - ME

	CNPJ
	08.523.611/0001-53

	ENDEREÇO
	RUA DESEMBARGADOR FERREIRA MENDES, 340-1º ANDAR  -  CENTRO

	REPRESENTANTE
	SILVIO FINCATO NETO

	TELEFONE
	(65) 8459-2231


	EMPRESA
	PROTEC EXPORT IND. COM. IMP. E EXP. DE EQUIPS. MÉD. HOSP. LTDA-EPP

	CNPJ
	06.207.441/0001-45

	ENDEREÇO
	RODOVIA BUNJIRO NAKAO, 49800

	REPRESENTANTE
	CELSO DOS SANTOS

	TELEFONE
	(65)  8413-7496


	EMPRESA
	L P COM. E REP. ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME

	CNPJ
	10.832.896/0001-29

	ENDEREÇO
	RUA JULES RIMET, 505 -  ALVORADA

	REPRESENTANTE
	CELSO DA SILVA FERNANDES

	TELEFONE
	(65) 3027-2090
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